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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 

DECRETO N° 3791/2012 
 
 

DECRETO Nº 3791/2012,  5 de setembro de 2012. 
 

REGULAMENTA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade 
com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1258/2012, até a 
importância de R$ 98.806,99 (noventa e oito mil oitocentos e seis reais e noventa e 
nove centavos), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, 
conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.30 - Departamento de Transporte Escolar 
1236100072.072000 - Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.0000 – Material de consumo – 31223...............................R$    20.000,00 
3.3.90.33.00.0000 – Passagens e desp. com locomoção – 31223........R$   78.806,99 
 
 
TOTAL................................................................................................... R$   98.806,99 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto 

pela utilização de recursos provenientes do excesso, provável/excesso de 
arrecadação verificada na fonte de receitas, conforme preceitua o inciso II do § 1º do 
art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 31223 - Transporte Escolar Estadual...................................R$  98.806,99 
 
 
TOTAL......................................................................................R$   98.806,99 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 5 de setembro de 2012. 

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO N° 3792/2012 
 
 

DECRETO Nº 3792/2012,  5 de setembro de 2012. 
 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

       DECRETA: 
 

Art. 1º   Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em 
conformidade com o que preceitua o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei 
Municipal 1259/2012, até a importância de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), 
para suplementação das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.40 - Departamento de Merenda Escolar 
1236100072.067000 - Manutenção do Depto. de Merenda Escolar do  Ensino 
Fundamental. 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  – 01000 - 347....................R$    7.000,00 

11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100112.073000 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv.Terceiros-P. Jurídica  – 01507 - 459...R$ 90.000,00 

TOTAL................................................................................................R$      97.000,00 

 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será 
coberto pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100071.083000 - Reformas da Escola São Cristóvão. 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações  – 01000 - 271....................R$        7.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100112.073000 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  – 01507 - 457..................R$      60.000,00 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações  – 01507 - 460.....................R$     30.000,00 

TOTAL................................................................................................R$       97.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 5 de setembro de 2012. 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N° 3793/2012 
 
 

DECRETO Nº 3793/2012,  5 de setembro de 2012. 
 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Regulamenta a  abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade 

com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1260/2012, 
até a importância de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), para abertura da 
seguinte dotação ao orçamento vigente, conforme segue: 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.30 - Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
2678200121.132000 - Execução e Manutenção de Pavimentação Poliédrica em 
Estradas Rurais Vicinais. 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações  – 01000..............................R$    55.000,00 
TOTAL...................................................................................................R$    55.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto 
pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.30 - Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
2678200122.036000 - Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  – 01000 - 474......................R$  55.000,00 
TOTAL....................................................................................................R$   55.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  5 de setembro de 2012. 

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 

LEI N° 1257/2012 
 

 
 

LEI Nº 1257/2012, 5 de setembro de 2012. 

 
DISPÕE SOBRE A 51ª ALTERAÇÃO LEGAL 
PROPOSTA AO PLANO PLURIANUAL LEI Nº 
914/2009, PARA OS EXERCÍCIOS FINANCEIROS 
COMPREENDIDOS NO PERÍODO DE 2010 A 2013, E 
7ª ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 1116/2011 PARA O 
EXERCICIO DE 2012, DO MUNICÍPIO DE CÉU 
AZUL/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

LEI: 

Art. 1º Em atendimento ao disposto no II e § 1º e 2º dos artigos 165 da Constituição 
Federal, nos incisos I e II do art. 194 da Lei Orgânica Municipal, esta lei estabelece a 
51ª Alteração Legal nas metas estabelecidas no Plano Plurianual para os exercícios 
financeiros compreendidos no período de 2010 a 2013, e 7ª alteração da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2012, compreendendo: 
 

 Abertura de Crédito Especial para inclusão orçamentária de recursos 
oriundos do Convênio de Transporte Escolar Estadual. 
 

 Alteração orçamentária para adequação do orçamento das Secretarias 
Municipais de Administração, Saúde, Educação, Finanças, Viação, Obras, 
Urbanismo e Transportes e Assistência Social. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 5 de setembro de 2012. 

 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

  
 

 

LEI N° 1258/2012 
 
 

LEI Nº 1258/2012,  5 de setembro de 2012. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

 
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Especial, em conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a 
importância de R$ 98.806,99 (noventa e oito mil oitocentos e seis reais e noventa e 
nove centavos), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, 
conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.30 - Departamento de Transporte Escolar 
1236100072.072000 - Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.0000 – Material de consumo – 31223...............................R$    20.000,00 
3.3.90.33.00.0000 – Passagens e desp. com locomoção – 31223.........R$  78.806,99 
TOTAL.................................................................................................  R$   98.806,99 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela 

utilização de recursos provenientes do excesso, provável/excesso de arrecadação 
verificada na fonte de receitas, conforme preceitua o inciso II do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 31223 - Transporte Escolar Estadual................................ R$  98.806,99 
 
TOTAL............................................................................................ R$   98.806,99 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 5 de setembro de 2012. 
 

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
 

 

 

LEI N° 1259/2012 
 
 

LEI Nº 1259/2012,  5 de setembro de 2012. 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

LEI: 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, em conformidade com o que preceitua o inciso I do art. 41 da 
Lei 4.320/64, até a importância de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), para 
suplementação das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.40 - Departamento de Merenda Escolar 
1236100072.067000 - Manutenção do Depto. de Merenda Escolar do  Ensino 
Fundamental. 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  – 01000 – 347.......................R$  7.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100112.073000 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv.Terceiros-P. Jurídica  – 01507- 459....R$ 90.000,00 

TOTAL.................................................................................................R$      97.000,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será coberto 
pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100071.083000 - Reformas da Escola São Cristóvão. 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações  – 01000 - 271...................R$        7.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100112.073000 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  – 01507 - 457..................R$      60.000,00 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações  – 01507 - 460.....................R$     30.000,00 

TOTAL................................................................................................R$       97.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 5 de setembro de 2012. 
 

     José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 1260/2012 
 
 

LEI Nº 1260/2012,  5 de setembro de 2012. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 
4.320/64, até a importância de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), para 
abertura da seguinte dotação ao orçamento vigente, conforme segue: 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.30 - Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
2678200121.132000 - Execução e Manutenção de Pavimentação Poliédrica em 
Estradas Rurais Vicinais. 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações  – 01000..............................R$    55.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................R$    55.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela 
anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.30 - Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
2678200122.036000 - Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  – 01000 - 474....................R$  55.000,00 

TOTAL....................................................................................................R$   55.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  5 de setembro de 2012. 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 102/2012 
 

 

PORTARIA Nº 102/2012,  6 de setembro de 2012. 
 

Designa Servidora para o recebimento e gestão de 
recursos através do Regime de Adiantamentos, 
para despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que preceitua a Lei 
Municipal nº 507/2007 de 29 de março de 2007, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a Servidora CARMEN SILVIA MACHADO DOS SANTOS, 
brasileira,  CPF nº 020.261.999-06, para o recebimento e gestão de valores 
decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal 

nº 507/2007, de 29 de março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem 
a Ponta Grossa - PR, para participação no Seminário “Programa de Alfabetização e 
Linguagem Pró-Letramento”, realizado pela Universidade estadual de Ponta Grossa 
(UEPG), com a aquisição de materiais de consumo, despesas com transportes em 
geral e refeições efetuadas fora da sede do Município, com vigência nos dias 24 e 
25 de setembro de 2012. 
 
Parágrafo único. O adiantamento a que se refere o caput deste artigo será 
concedido na forma do que preceitua o Parágrafo Único do art. 3º da Lei Municipal 
507/2007, configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 6 de setembro de 2012. 

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 103/2012 
 
 

PORTARIA Nº 103/2012,  6 de setembro de 2012. 
 

Designa Servidora para o recebimento e 
gestão de recursos através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de pequena 
monta e de pronto pagamento, na forma do 
que preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 de 29 
de março de 2007, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a Servidora JULIANA BORTOLOTTO,  CPF nº 030.160.609-60, 
para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, 
com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, 
com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de 
caráter eventual, decorrentes de viagem a Ponta Grossa - PR, para participação no 
Seminário “Programa de Alfabetização e Linguagem Pró-Letramento”, realizado pela 
Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), com a aquisição de materiais de 
consumo, despesas com transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do 
Município, com vigência nos dias 24 e 25 de setembro de 2012. 
 
Parágrafo único. O adiantamento a que se refere o caput deste artigo será 
concedido na forma do que preceitua o Parágrafo Único do art. 3º da Lei Municipal 
507/2007, configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 6 de setembro de 2012. 

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 104/2012 
 
 

PORTARIA Nº 104/2012,  6 de setembro de 2012. 
 

Designa Servidora  para o recebimento e 
gestão de recursos através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de pequena 
monta e de pronto pagamento, na forma do 
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que preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 de 29 
de março de 2007, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora JUCELENE TEREZINHA RECH RIOS, CPF nº 

809.873.389-00, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem a Curitiba - PR, para 
participação no Curso de formação continuada pertinente ao Programa Pró-
Letramento de Matemática,  com a aquisição de materiais de consumo, despesas 
com transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do Município, com 
vigência nos dias 17 a 19 de setembro de 2012. 
 
Parágrafo único. O adiantamento a que se refere o caput deste artigo será 
concedido na forma do que preceitua o Parágrafo Único do art. 3º da Lei Municipal 
507/2007, configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  6 de setembro de 2012. 

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N° 105/2012 
 

 

PORTARIA Nº 105/2012,  6 de setembro de 2012. 
 

Designa Servidora para o recebimento e gestão de 
recursos através do Regime de Adiantamentos, para 
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, 
na forma do que preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
de 29 de março de 2007, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora CLEONIDES WOLF DA SILVA, portadora do CPF nº 
643.930.979-04, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem a Curitiba – PR, para 
participar do Curso de Pro letramento – Matemática – Programa de Formação de 
Professores, com a aquisição de materiais de consumo, despesas com transportes 

em geral e refeições efetuadas fora da sede do Município, com vigência nos dias 17 
a 19 de setembro de 2012. 
 
Parágrafo único. O adiantamento a que se refere o caput deste artigo será 
concedido na forma do que preceitua o Parágrafo Único do art. 3º da Lei Municipal 
507/2007, configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  6 de setembro de 2012. 

 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 

ERRATA 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ERRATA – REFERENTE EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 50/2011 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2011 - PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL DIA - 27/07/2012. 
Onde se lê: 

ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e SIRLEI APARECIDA 

FIORENTIN JUSTO 

 Leia-se 

ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e FRANCISCO EDINALDO 

MOREIRA DE SOUZA 

 Céu Azul, 10 de Setembro de 2012. 

 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ERRATA 
 
 

Errata nº01/2012 

Ref. Relatório de Classificação 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 15/2012 
 

Comunicamos a todos os proponentes interessados no fornecimento do objeto do 

Tomada de Preços nº. 15/2012, que ocorreu erro no Relatório de Habilitação em 

mencionar o nome da empresa Colpani Construção Civil Ltda, sendo que a mesma 

não faz parte deste Certame Licitatório, conforme segue abaixo: 

Onde se Lê: 

Lote nº. 1  

Proponente CNPJ Habilitada / Inabilitada 

Arcimol Pré Moldados e Construtora 

de Obras Ltda 

76.443.340/0001-59 Habilitada 

Monumental Construtora Ltda 07.990.507/0001-89 Habilitada 

J Turcatto Construções Ltda – EPP  

13.027.890/0001-63              Habilitada                  

Colpani Construção Civil Ltda 

02.457.008/0001-07              Habilitada 

Construtora Verde Lago Ltda 01.621.326/0001-07 Inabilitada 

M. Meotti & Meotti Ltda – ME 

09.105.094/0001-38              Inabilitada 

Construtora Irmãos Godoy Ltda – 

ME 

14.969.322/0001-58 Inabilitada 

 

Leia-se: 

Lote nº. 1  

Proponente CNPJ Habilitada / Inabilitada 

Arcimol Pré Moldados e Construtora 

de Obras Ltda 

76.443.340/0001-59 Habilitada 

Monumental Construtora Ltda 07.990.507/0001-89 Habilitada 

J Turcatto Construções Ltda – EPP  

13.027.890/0001-63              Habilitada                  

Construtora Verde Lago Ltda 01.621.326/0001-07 Inabilitada 

M. Meotti & Meotti Ltda – ME 

09.105.094/0001-38              Inabilitada 
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Construtora Irmãos Godoy Ltda – 

ME 

14.969.322/0001-58 Inabilitada 

 

Permanecem inalteradas os demais dados do Relatório. 

     Céu Azul, 10 de setembro de 2012. 

 

         

Comissão de Licitação:    Jonimar Jung,         Moacir A. Catafesta             Victor H.A. Pisarro 

 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº 94/2012 de 05/09/2012 – Ref. Tomada de Preços nº 14/2012 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADO(A): J TURCATTO CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

OBJETO: Execução de obra de recuperação da cobertura (2262 m²) em telhas metálicas do 

Ginásio de Esportes Ivar Ranzi. 

VALOR: R$ 79.002,60 (setenta e nove mil e dois reais e sessenta centavos) 

PRAZO VIGÊNCIA: 31/12/2012   
449051019900 3559 OUTRAS EDIFICAÇÕES 

ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e JESSICA TURCATTO 

KRAIEWSKI 

 
 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

M U N I C Í P I O  D E  C É U  A ZU L  

Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, 

estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº 57/2012, que tem por objeto 

(Registro de Preços de serviços técnicos de topografia, para projetos do Departamento de 

Planejamento da Administração Municipal, (o registro de preços terá vigência de 12 meses)), 

em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 

ENG&GEO 

GEORREFERENCIAMENTO LTDA 

- ME 

12.893.250/0001-87 28.800,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10/09/2012 

 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 

Prefeito Municipal 
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ANEXOS DA LEI 1257 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Ceu Azul - PR 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo I - Estimativa das receitas 

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais 

Dados Enviados ao Legislativo 

 
Estimativa das Receitas Orçamentárias 

     
Situação: Em Elaboração       Fundamento Legal: 71       Data: 16/08/2012     Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Especificação 

Receitas Previstas 

2012 
Total 

Direta Indireta 

 Receitas Correntes        

 1.0.0.0.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES    888.209,18    -       888.209,18  

 1.1.0.0.00.00.00.00   RECEITA TRIBUTÁRIA    418.753,41    -       418.753,41  

 1.1.2.0.00.00.00.00   TAXAS    418.753,41    -       418.753,41  

 1.1.2.1.00.00.00.00   TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA    198.829,01    -       198.829,01  

 1.1.2.1.25.00.00.00   TAXA LICENÇA P/FUNC.ESTAB.COM.,IND.E PS    149.302,21    -       149.302,21  

 1.1.2.1.25.01.00.00   Tx. Localiz. Func. Estab.Coml.Ind.Prest     149.302,21    -       149.302,21  

 1.1.2.1.99.00.00.00   OUTRAS TAXAS P/ EXERCÍCIO PODER POLÍCIA    49.526,80    -       49.526,80  

 1.1.2.1.99.01.00.00   Tx. de Expediente    49.526,80    -       49.526,80  

 1.1.2.2.00.00.00.00   TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS    219.924,40    -       219.924,40  

 1.1.2.2.90.00.00.00   TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA    219.924,40    -       219.924,40  

 1.1.2.2.90.01.00.00   Tx. de Limpeza Pública    219.924,40    -       219.924,40  

 1.3.0.0.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL    8.809,74    -       8.809,74  

 1.3.2.0.00.00.00.00   RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS    8.809,74    -       8.809,74  

 1.3.2.5.00.00.00.00   REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS    8.809,74    -       8.809,74  

 1.3.2.5.01.00.00.00   REMUNERAÇÃO DE DEP. RECURSOS VINCULADOS    8.809,74    -       8.809,74  

 1.3.2.5.01.10.00.00   REMUN.DEP.BANC.REC.V.FUNDO LEI 10819/03    558,35    -       558,35  

 1.3.2.5.01.10.06.00   Aplic. Conv. 289/11-FIA/Conselho Tutelar    558,35    -       558,35  

 1.3.2.5.01.99.00.00   REC.REMUN.OUTROS DEP.BANC.RECURSOS VINC.    8.251,39    -       8.251,39  

 1.3.2.5.01.99.19.00   Aplic. Taxas Municipais - Fonte 1510    8.251,39    -       8.251,39  

 1.7.0.0.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES    251.144,29    -       251.144,29  
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 1.7.6.0.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS    251.144,29    -       251.144,29  

 1.7.6.1.00.00.00.00   TRANSF.DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E SUAS ENT.    63.549,75    -       63.549,75  

 1.7.6.1.02.00.00.00   TRANSF.CONV.UNIÃO DEST.PROGRAMA EDUCAÇÃO    63.549,75    -       63.549,75  

 1.7.6.1.02.10.00.00   Transp. Esc. Federal    63.549,75    -       63.549,75  

 1.7.6.2.00.00.00.00   TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS, DF E SUAS ENT.    187.594,54    -       187.594,54  

 1.7.6.2.02.00.00.00   TRANSF.CONV.ESTADOS DEST.PROGR.EDUCAÇÃO    187.594,54    -       187.594,54  

 1.7.6.2.02.10.00.00   CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR    187.594,54    -       187.594,54  

     
Situação: Em Elaboração       Fundamento Legal: 71       Data: 16/08/2012     Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Especificação 

Receitas Previstas 

2012 
Total 

Direta Indireta 

 1.9.0.0.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES    209.501,74    -       209.501,74  

 1.9.1.0.00.00.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA    6.478,57    -       6.478,57  

 1.9.1.3.00.00.00.00   MULTAS E J.MORA DÍVIDA ATIVA DE TRIBUTOS    6.478,57    -       6.478,57  

 1.9.1.3.99.00.00.00   MUL.JUR.MORA D.AT.OUTROS TRIBUTOS    6.478,57    -       6.478,57  

 1.9.1.3.99.02.00.00   M.J.DE MORA DA DÍV.ATIVA PREST. SERVIÇOS    6.478,57    -       6.478,57  

 1.9.1.3.99.02.01.00   M.J. DÍV.ATIVA PREST. SERVIÇOS 4ºEXEC.    6.478,57    -       6.478,57  

 1.9.2.0.00.00.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES    198.023,17    -       198.023,17  

 1.9.2.2.00.00.00.00   RESTITUIÇÕES    198.023,17    -       198.023,17  

 1.9.2.2.10.00.00.00   COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O RGPS E    198.023,17    -       198.023,17  

 1.9.2.2.10.01.00.00   COMP FIN ENTRE RGPS E RPPS – PRINCIPAL    198.023,17    -       198.023,17  

 1.9.3.0.00.00.00.00   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA    5.000,00    -       5.000,00  

 1.9.3.1.00.00.00.00   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA    5.000,00    -       5.000,00  

 1.9.3.1.35.00.00.00   REC.DÍVIDA ATIVA TX.FISC.VIGIL.SANITÁRIA    5.000,00    -       5.000,00  

          

 Total de receitas    888.209,18    -       888.209,18  

          

 Deduções da receita        

          

 Descontos Concedidos    8.287,46    -       8.287,46  

 1.1.2.1.99.01.00.00   Tx. de Expediente    2.461,20    -       2.461,20  

 1.1.2.2.90.01.00.00   Tx. de Limpeza Pública    5.826,26    -       5.826,26  

 Outras Deduções    12.611,71    -       12.611,71  

 1.1.2.1.99.01.00.00   Tx. de Expediente    1.220,52    -       1.220,52  

 1.1.2.2.90.01.00.00   Tx. de Limpeza Pública    11.391,19    -       11.391,19  

 Total das Deduções    20.899,17    -       20.899,17  
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 Total Liquido das Receitas    867.310,01    -     
  867.310,01  

 Total Geral    867.310,01  

      
 
 
 
 
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação 
Origem dos 

Recursos 

Valores 

2012 Total 

03-Secretaria Municipal de Administração       

    03.20-Departamento de Administração       

        4-Administração       

            122-Administração Geral       

                3-APOIO ADMINISTRATIVO       

                    2.009.000-Manutenção do Depto. de Administração  TOTAL    967.895,72    967.895,72  

  

 VALOR PRÓPRIO    967.895,72    967.895,72  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    03.30-Departamento de Recursos Humanos       

        28-Encargos Especiais       

            846-Outros Encargos Especiais       

                0-ENCARGOS ESPECIAIS                                                                                         

                    2.016.000-Pagamento de Inativos e Pensionistas  TOTAL    820.316,04    820.316,04  

  

 VALOR PRÓPRIO    619.026,75    619.026,75  

 VALOR 
VINCULADO    201.289,29    201.289,29  

05-Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS)       

    05.20-Departamento de Bem Estar Social       

        8-Assistência Social       

            244-Assistência Comunitária       

                10-PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                              

                    2.042.000-Manutenção do Departamento de Bem-Estar Social  TOTAL    338.461,57    338.461,57  

  

 VALOR PRÓPRIO    338.461,57    338.461,57  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

                    2.044.000-Impl. Manut. do CRAS - Centro Ref. Ass. Social  TOTAL    172.925,70    172.925,70  

  

 VALOR PRÓPRIO    172.925,70    172.925,70  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    05.60-Fundo M.dos Dir.da Criança e Adol. FMDCA       

        8-Assistência Social       

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente       
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                17-Orçamento para Atendimento da Criança e da Adolecëncia       

                    6.001.000-Manutenção do Conselho Tutelar  TOTAL    51.336,37    51.336,37  

  

 VALOR PRÓPRIO    20.000,00    20.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    31.336,37    31.336,37  

                    6.002.000-Manut. de Entidade sem Fins Lucrativo para Atendimento à Criança e o Adolescente (Acazul)  TOTAL    551.560,87    551.560,87  

  

 VALOR PRÓPRIO    551.560,87    551.560,87  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

06-Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul       

    06.10-Manutenção da Secretaria de Saúde       

        10-Saúde       

            122-Administração Geral       

                8-SAUDE PARA TODOS       

                    2.037.000-Manutenção da Secretaria de Saúde  TOTAL    80.822,59    80.822,59  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO    80.822,59    80.822,59  

    06.20-Departamento de Saúde       

        10-Saúde       

            301-Atenção Básica       

                8-SAUDE PARA TODOS       

                    2.038.000-Manut. do Depto. De Saúde - Rec. Vinc. (EC 29) 15% Receitas Próprias  TOTAL  
  

3.908.324,34    3.908.324,34  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -     

 VALOR 
VINCULADO  

  
3.908.324,34    3.908.324,34  

07-Secretaria Municipal de Educação       

    07.20-Departamento de Educação       

        12-Educação       

            361-Ensino Fundamental       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    1.083.000-Reformas da Escola São Cristóvão.  TOTAL    18.000,00    18.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    18.000,00    18.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

                    2.064.000-Manutenção do Depto. de Educação.  TOTAL  
  

1.593.203,20    1.593.203,20  

  

 VALOR PRÓPRIO    430.000,00    430.000,00  

 VALOR 
VINCULADO  

  
1.163.203,20    1.163.203,20  

            365-Educação Infantil       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    2.065.000-Manutenção das Atividades dos CEMEIs.  TOTAL  
  

1.389.902,80    1.389.902,80  

   VALOR PRÓPRIO  
  

1.389.902,80    1.389.902,80  
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Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 
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 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    07.30-Departamento de Transporte Escolar       

        12-Educação       

            361-Ensino Fundamental       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    2.072.000-Manutenção do Transporte Escolar  TOTAL  
  

1.426.550,55    1.426.550,55  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

1.037.679,89    1.037.679,89  

 VALOR 
VINCULADO    388.870,66    388.870,66  

    07.40-Departamento de Merenda Escolar       

        12-Educação       

            361-Ensino Fundamental       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    2.067.000-Manutenção do Depto. de Merenda Escolar do  Ensino Fundamental.  TOTAL    488.355,11    488.355,11  

  

 VALOR PRÓPRIO    97.884,80    97.884,80  

 VALOR 
VINCULADO    390.470,31    390.470,31  

08-Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer       

    08.30-Departamento de Esportes e Lazer       

        27-Desporto e Lazer       

            812-Desporto Comunitário       

                15-DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E LAZER                                                                          

                    1.130.000-Manutenção e Reformas no Ginásio de Esportes Ivar Ranzi  TOTAL    100.000,00    100.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    100.000,00    100.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

09-Secretaria Municipal de Finanças       

    09.20-Departamento de Gestão Contábil       

        4-Administração       

            124-Controle Interno       

                3-APOIO ADMINISTRATIVO       

                    2.019.000-Manut. do Depto. de Controle, Contabilidade e Fiscalização.  TOTAL    373.204,48    373.204,48  

  

 VALOR PRÓPRIO    373.204,48    373.204,48  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    09.30-Departamento de Cadastro e Tributação       

        4-Administração       

            125-Normatização e Fiscalização       

                5-GESTÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA                                                                             

                    2.020.000-Manutenção do Depto. de Cadastro e Tributação  TOTAL    373.984,25    373.984,25  

   VALOR PRÓPRIO    373.984,25    373.984,25  
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 VALOR 
VINCULADO    -       -     

10-Secretaria Municipal de Agricultura       

    10.20-Departamento de Fomento Agropecuário       

        20-Agricultura       

            601-Promoção da Produção Vegetal       

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                    

                    2.057.000-Manut. do Depto. de Fomento Agropecuário  TOTAL    454.453,89    454.453,89  

  

 VALOR PRÓPRIO    424.407,00    424.407,00  

 VALOR 
VINCULADO    30.046,89    30.046,89  

11-Sec. Mun. de Viação, Obr, Urb. e Transp.       

    11.20-Depto. de Viação, Obras e Urbanismo       

        15-Urbanismo       

            452-Serviços Urbanos       

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                    

                    2.035.000-Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo  TOTAL  
  

1.904.416,27    1.904.416,27  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

1.904.416,27    1.904.416,27  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

    11.30-Depto.de Serv. Rodoviários e Transportes       

        26-Transporte       

            782-Transporte Rodoviário       

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                    

                    1.132.000-Execução e Manutenção de Pavimentação Poliédrica em Estradas RuraisVicinais.  TOTAL    55.000,00    55.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    55.000,00    55.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -       -     

                    2.036.000-Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes  TOTAL  
  

1.834.118,92    1.834.118,92  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

1.787.347,43    1.787.347,43  

 VALOR 
VINCULADO    46.771,49    46.771,49  

TOTAL DA LDO 

  
16.902.832,6

7  

  
16.902.832,6

7  

         

         

         

         

         
ENEDIR WICHOSKI JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 

       
TC CRC /PR 054174/O-1                  Prefeito Municipal 
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Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Origem dos Recursos 
Valores 

2010 2011 2012 2013 Total 

03-Secretaria Municipal de Administração             

    03.20-Departamento de Administração             

        4-Administração             

            122-Administração Geral             

                3-APOIO ADMINISTRATIVO             

                    2.009.000-Manutenção do Depto. de Administração  TOTAL    786.926,33    998.920,93    967.895,72    994.032,99    3.747.775,97  

  

 VALOR PRÓPRIO    786.926,33    998.920,93    967.895,72    994.032,99    3.747.775,97  

 VALOR VINCULADO    -       -       -       -       -     

    03.30-Departamento de Recursos Humanos             

        28-Encargos Especiais             

            846-Outros Encargos Especiais             

                0-ENCARGOS ESPECIAIS                                                                                               

                    2.016.000-Pagamento de Inativos e Pensionistas  TOTAL    729.914,63    677.934,26    820.316,04    748.485,40    2.976.650,33  

  

 VALOR PRÓPRIO    729.914,63    677.934,26    619.026,75    748.485,40    2.775.361,04  

 VALOR VINCULADO    -       -       201.289,29    -       201.289,29  

05-Sec. Munic. de Assistência Social (SMAS)             

    05.20-Departamento de Bem Estar Social             

        8-Assistência Social             

            244-Assistência Comunitária             

                10-PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                                    

                    2.042.000-Manutenção do Departamento de Bem-Estar Social  TOTAL    388.206,97    340.921,65    338.461,57    486.604,57    1.554.194,76  

  

 VALOR PRÓPRIO    388.206,97    340.921,65    338.461,57    486.604,57    1.554.194,76  

 VALOR VINCULADO    -       -       -       -       -     

                    2.044.000-Impl. Manut. do CRAS - Centro Ref. Ass. Social  TOTAL    123.606,24    115.238,82    172.925,70    54.863,36    466.634,12  

  

 VALOR PRÓPRIO    123.606,24    115.238,82    172.925,70    54.863,36    466.634,12  

 VALOR VINCULADO    -       -       -       -       -     

    05.60-Fundo M.dos Dir.da Criança e Adol. FMDCA             

        8-Assistência Social             

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente             

                17-Orçamento para Atendimento da Criança e da Adolecëncia             

                    6.001.000-Manutenção do Conselho Tutelar  TOTAL    -       18.003,63    51.336,37    20.000,00    89.340,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       18.003,63    20.000,00    20.000,00    58.003,63  

 VALOR VINCULADO    -       -       31.336,37    -       31.336,37  

                    6.002.000-Manut. de Entidade sem Fins Lucrativo para Atendimento à 
Criança e o Adolescente (Acazul)  TOTAL    -       342.000,00    551.560,87    249.054,32    1.142.615,19  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       342.000,00    551.560,87    249.054,32    1.142.615,19  

 VALOR VINCULADO    -       -       -       -       -     
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06-Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul             

    06.10-Manutenção da Secretaria de Saúde             

        10-Saúde             

            122-Administração Geral             

                8-SAUDE PARA TODOS             

                    2.037.000-Manutenção da Secretaria de Saúde  TOTAL    77.800,00    83.660,00    80.822,59    92.129,70    334.412,29  

  

 VALOR PRÓPRIO    77.800,00    83.660,00    -       92.129,70    253.589,70  

 VALOR VINCULADO    -       -       80.822,59    -       80.822,59  

    06.20-Departamento de Saúde             

        10-Saúde             

            301-Atenção Básica             

                8-SAUDE PARA TODOS             

                    2.038.000-Manut. do Depto. De Saúde - Rec. Vinc. (EC 29) 15% 
Receitas Próprias  TOTAL  

  
3.097.969,59  

  
3.625.233,39  

  
3.908.324,34  

  
3.648.390,53  

  
14.279.917,85  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -       -       -       -     

 VALOR VINCULADO  
  

3.097.969,59  
  

3.625.233,39  
  

3.908.324,34  
  

3.648.390,53  
  

14.279.917,85  

07-Secretaria Municipal de Educação             

    07.20-Departamento de Educação             

        12-Educação             

            361-Ensino Fundamental             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    1.083.000-Reformas da Escola São Cristóvão.  TOTAL    -       -       18.000,00    -       18.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -       18.000,00    -       18.000,00  

 VALOR VINCULADO    -       -       -       -       -     

                    2.064.000-Manutenção do Depto. de Educação.  TOTAL  
  

1.188.822,50    784.912,19  
  

1.593.203,20  
  

1.632.717,05    5.199.654,94  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

1.188.822,50    784.912,19    430.000,00  
  

1.632.717,05    4.036.451,74  

 VALOR VINCULADO    -       -     
  

1.163.203,20    -       1.163.203,20  

            365-Educação Infantil             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.065.000-Manutenção das Atividades dos CEMEIs.  TOTAL    656.085,49    627.092,70  
  

1.389.902,80    722.805,25    3.395.886,24  

  

 VALOR PRÓPRIO    656.085,49    627.092,70  
  

1.389.902,80    722.805,25    3.395.886,24  

 VALOR VINCULADO    -       -       -       -       -     

    07.30-Departamento de Transporte Escolar             

        12-Educação             

            361-Ensino Fundamental             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.072.000-Manutenção do Transporte Escolar  TOTAL  
  

1.060.691,67  
  

1.159.459,72  
  

1.426.550,55  
  

1.338.678,79    4.985.380,73  

   VALOR PRÓPRIO    912.380,51  
  

1.052.174,47  
  

1.037.679,89  
  

1.166.985,55    4.169.220,42  
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 VALOR VINCULADO    148.311,16    107.285,25    388.870,66    171.693,24    816.160,31  

    07.40-Departamento de Merenda Escolar             

        12-Educação             

            361-Ensino Fundamental             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.067.000-Manutenção do Depto. de Merenda Escolar do  Ensino 
Fundamental.  TOTAL    386.441,61    415.965,32    488.355,11    144.850,00    1.435.612,04  

  

 VALOR PRÓPRIO    325.885,91    365.301,07    97.884,80    101.629,00    890.700,78  

 VALOR VINCULADO    60.555,70    50.664,25    390.470,31    43.221,00    544.911,26  

08-Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer             

    08.30-Departamento de Esportes e Lazer             

        27-Desporto e Lazer             

            812-Desporto Comunitário             

                15-DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E LAZER                                                                                

                    1.130.000-Manutenção e Reformas no Ginásio de Esportes Ivar Ranzi  TOTAL    -       -       100.000,00    -       100.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -       100.000,00    -       100.000,00  

 VALOR VINCULADO    -       -       -       -       -     

09-Secretaria Municipal de Finanças             

    09.20-Departamento de Gestão Contábil             

        4-Administração             

            124-Controle Interno             

                3-APOIO ADMINISTRATIVO             

                    2.019.000-Manut. do Depto. de Controle, Contabilidade e Fiscalização.  TOTAL    235.683,38    274.212,23    373.204,48    319.358,96    1.202.459,05  

  

 VALOR PRÓPRIO    235.683,38    274.212,23    373.204,48    319.358,96    1.202.459,05  

 VALOR VINCULADO    -       -       -       -       -     

    09.30-Departamento de Cadastro e Tributação             

        4-Administração             

            125-Normatização e Fiscalização             

                5-GESTÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA                                                                                   

                    2.020.000-Manutenção do Depto. de Cadastro e Tributação  TOTAL    248.769,41    275.519,97    373.984,25    249.347,60    1.147.621,23  

  

 VALOR PRÓPRIO    195.546,62    275.519,97    373.984,25    249.347,60    1.094.398,44  

 VALOR VINCULADO    53.222,79    -       -       -       53.222,79  

10-Secretaria Municipal de Agricultura             

    10.20-Departamento de Fomento Agropecuário             

        20-Agricultura             

            601-Promoção da Produção Vegetal             

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                          

                    2.057.000-Manut. do Depto. de Fomento Agropecuário  TOTAL    338.742,93    384.451,08    454.453,89    341.652,33    1.519.300,23  

   VALOR PRÓPRIO    338.742,93    384.451,08    424.407,00    341.652,33    1.489.253,34  
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 VALOR VINCULADO    -       -       30.046,89    -       30.046,89  

11-Sec. Mun. de Viação, Obr, Urb. e Transp.             

    11.20-Depto. de Viação, Obras e Urbanismo             

        15-Urbanismo             

            452-Serviços Urbanos             

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                          

                    2.035.000-Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo  TOTAL  
  

1.724.095,46  
  

1.664.814,16  
  

1.904.416,27  
  

2.043.893,83    7.337.219,72  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

1.716.646,54  
  

1.664.814,16  
  

1.904.416,27  
  

2.043.893,83    7.329.770,80  

 VALOR VINCULADO    7.448,92    -       -       -       7.448,92  

    11.30-Depto.de Serv. Rodoviários e Transportes             

        26-Transporte             

            782-Transporte Rodoviário             

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                          

                    1.132.000-Execução e Manutenção de Pavimentação Poliédrica em 
Estradas RuraisVicinais.  TOTAL    -       -       55.000,00    -       55.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -       -       55.000,00    -       55.000,00  

 VALOR VINCULADO    -       -       -       -       -     

                    2.036.000-Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes  TOTAL  
  

1.280.409,89  
  

1.927.141,17  
  

1.834.118,92  
  

1.760.294,88    6.801.964,86  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

1.280.409,89  
  

1.927.141,17  
  

1.787.347,43  
  

1.760.294,88    6.755.193,37  

 VALOR VINCULADO    -       -       46.771,49    -       46.771,49  

TOTAL DO PPA 

  
12.324.166,1

0  

  
13.715.481,2

2  

  
16.902.832,6

7  

  
14.847.159,5

6  
  

57.789.639,55  

         

         

         

         

         
ENEDIR WICHOSKI                       JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 

       
TC CRC /PR 054174/O-1                                 Prefeito Municipal 

        
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Ceu Azul - PR 

Plano Plurianual 

Anexo I - Estimativa das receitas 

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais 

Dados Enviados ao Legislativo 

 
Estimativa das Receitas Orçamentárias 
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Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 71 

 

Data: 
16/08/2012 

 
Tipo: Projeto de Lei 

 
Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

   

Especificação 

Receitas Previstas 

2010 2011 2012 2013 
Total 

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta 

 Receitas Correntes                    

 
1.0.0.0.00.00.00.0
0   RECEITAS CORRENTES  

  
372.257,4

2    -     

  
595.152,8

7    -       888.209,18    -     

  
593.855,8

9    -     

  
2.449.475,3

6  

 
1.1.0.0.00.00.00.0
0   RECEITA TRIBUTÁRIA  

  
230.672,5

9    -     

  
332.278,4

1    -       418.753,41    -     

  
295.163,8

4    -     

  
1.276.868,2

5  

 
1.1.2.0.00.00.00.0
0   TAXAS  

  
230.672,5

9    -     

  
332.278,4

1    -       418.753,41    -     

  
295.163,8

4    -     

  
1.276.868,2

5  

 
1.1.2.1.00.00.00.0
0   TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  

  
130.574,7

6    -     

  
141.746,1

7    -       198.829,01    -     

  
167.080,7

4    -       638.230,68  

 
1.1.2.1.25.00.00.0
0   TAXA LICENÇA P/FUNC.ESTAB.COM.,IND.E PS    97.023,21    -     

  
105.324,0

9    -       149.302,21    -     

  
124.148,8

7    -       475.798,38  

 
1.1.2.1.25.01.00.0
0   Tx. Localiz. Func. Estab.Coml.Ind.Prest     97.023,21    -     

  
105.324,0

9    -       149.302,21    -     

  
124.148,8

7    -       475.798,38  

 
1.1.2.1.99.00.00.0
0   OUTRAS TAXAS P/ EXERCÍCIO PODER POLÍCIA    33.551,55    -       36.422,08    -       49.526,80    -       42.931,87    -       162.432,30  

 
1.1.2.1.99.01.00.0
0   Tx. de Expediente    33.551,55    -       36.422,08    -       49.526,80    -       42.931,87    -       162.432,30  

 
1.1.2.2.00.00.00.0
0   TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

  
100.097,8

3    -     

  
190.532,2

4    -       219.924,40    -     

  
128.083,1

0    -       638.637,57  

 
1.1.2.2.90.00.00.0
0   TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  

  
100.097,8

3    -     

  
190.532,2

4    -       219.924,40    -     

  
128.083,1

0    -       638.637,57  

 
1.1.2.2.90.01.00.0
0   Tx. de Limpeza Pública  

  
100.097,8

3    -     

  
190.532,2

4    -       219.924,40    -     

  
128.083,1

0    -       638.637,57  

 
1.3.0.0.00.00.00.0
0   RECEITA PATRIMONIAL    -       -       -       -       8.809,74    -       -       -       8.809,74  

 
1.3.2.0.00.00.00.0
0   RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS    -       -       -       -       8.809,74    -       -       -       8.809,74  

 
1.3.2.5.00.00.00.0
0   REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS    -       -       -       -       8.809,74    -       -       -       8.809,74  

 
1.3.2.5.01.00.00.0
0   REMUNERAÇÃO DE DEP. RECURSOS VINCULADOS    -       -       -       -       8.809,74    -       -       -       8.809,74  

 
1.3.2.5.01.10.00.0
0   REMUN.DEP.BANC.REC.V.FUNDO LEI 10819/03    -       -       -       -       558,35    -       -       -       558,35  

 
1.3.2.5.01.10.06.0
0   Aplic. Conv. 289/11-FIA/Conselho Tutelar    -       -       -       -       558,35    -       -       -       558,35  

 
1.3.2.5.01.99.00.0
0   REC.REMUN.OUTROS DEP.BANC.RECURSOS VINC.    -       -       -       -       8.251,39    -       -       -       8.251,39  
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1.3.2.5.01.99.19.0
0   Aplic. Taxas Municipais - Fonte 1510    -       -       -       -       8.251,39    -       -       -       8.251,39  

 
1.7.0.0.00.00.00.0
0   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  

  
141.584,8

3    -     

  
154.845,4

8    -       251.144,29    -     

  
171.354,8

4    -       718.929,44  

 
1.7.6.0.00.00.00.0
0   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  

  
141.584,8

3    -     

  
154.845,4

8    -       251.144,29    -     

  
171.354,8

4    -       718.929,44  

 
1.7.6.1.00.00.00.0
0   TRANSF.DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E SUAS ENT.    66.219,25    -       73.031,95    -       63.549,75    -       74.918,61    -       277.719,56  

 
1.7.6.1.02.00.00.0
0  

 TRANSF.CONV.UNIÃO DEST.PROGRAMA 
EDUCAÇÃO    66.219,25    -       73.031,95    -       63.549,75    -       74.918,61    -       277.719,56  

 
1.7.6.1.02.10.00.0
0   Transp. Esc. Federal    66.219,25    -       73.031,95    -       63.549,75    -       74.918,61    -       277.719,56  

 
1.7.6.2.00.00.00.0
0   TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS, DF E SUAS ENT.    75.365,58    -       81.813,53    -       187.594,54    -       96.436,23    -       441.209,88  

 
1.7.6.2.02.00.00.0
0   TRANSF.CONV.ESTADOS DEST.PROGR.EDUCAÇÃO    75.365,58    -       81.813,53    -       187.594,54    -       96.436,23    -       441.209,88  

 
1.7.6.2.02.10.00.0
0   CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR    75.365,58    -       81.813,53    -       187.594,54    -       96.436,23    -       441.209,88  

           
Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 71 

 

Data: 
16/08/2012 

 
Tipo: Projeto de Lei 

 
Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

   

Especificação 

Receitas Previstas 

2010 2011 2012 2013 
Total 

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta 

 
1.9.0.0.00.00.00.0
0   OUTRAS RECEITAS CORRENTES    -       -     

  
108.028,9

8    -       209.501,74    -     

  
127.337,2

1    -       444.867,93  

 
1.9.1.0.00.00.00.0
0   MULTAS E JUROS DE MORA    -       -       -       -       6.478,57    -       -       -       6.478,57  

 
1.9.1.3.00.00.00.0
0   MULTAS E J.MORA DÍVIDA ATIVA DE TRIBUTOS    -       -       -       -       6.478,57    -       -       -       6.478,57  

 
1.9.1.3.99.00.00.0
0   MUL.JUR.MORA D.AT.OUTROS TRIBUTOS    -       -       -       -       6.478,57    -       -       -       6.478,57  

 
1.9.1.3.99.02.00.0
0   M.J.DE MORA DA DÍV.ATIVA PREST. SERVIÇOS    -       -       -       -       6.478,57    -       -       -       6.478,57  

 
1.9.1.3.99.02.01.0
0   M.J. DÍV.ATIVA PREST. SERVIÇOS 4ºEXEC.    -       -       -       -       6.478,57    -       -       -       6.478,57  

 
1.9.2.0.00.00.00.0
0   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES    -       -     

  
108.028,9

8    -       198.023,17    -     

  
127.337,2

1    -       433.389,36  

 
1.9.2.2.00.00.00.0
0   RESTITUIÇÕES    -       -     

  
108.028,9

8    -       198.023,17    -     

  
127.337,2

1    -       433.389,36  

 
1.9.2.2.10.00.00.0
0   COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O RGPS E    -       -     

  
108.028,9

8    -       198.023,17    -     

  
127.337,2

1    -       433.389,36  

 
1.9.2.2.10.01.00.0
0   COMP FIN ENTRE RGPS E RPPS – PRINCIPAL    -       -     

  
108.028,9

8    -       198.023,17    -     

  
127.337,2

1    -       433.389,36  
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1.9.3.0.00.00.00.0
0   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA    -       -       -       -       5.000,00    -       -       -       5.000,00  

 
1.9.3.1.00.00.00.0
0   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA    -       -       -       -       5.000,00    -       -       -       5.000,00  

 
1.9.3.1.35.00.00.0
0   REC.DÍVIDA ATIVA TX.FISC.VIGIL.SANITÁRIA    -       -       -       -       5.000,00    -       -       -       5.000,00  

                      

 Total de receitas  

  
372.257,4

2    -     

  
595.152,8

7    -       888.209,18    -     

  
593.855,8

9    -     

  
2.449.475,3

6  

                      

 Deduções da receita                    

                      

 Descontos Concedidos    7.034,64    -       7.636,50    -       8.287,46    -       9.001,38    -       31.959,98  

 
1.1.2.1.99.01.00.0
0   Tx. de Expediente    2.089,14    -       2.267,88    -       2.461,20    -       2.673,22    -       9.491,44  

 
1.1.2.2.90.01.00.0
0   Tx. de Limpeza Pública    4.945,50    -       5.368,62    -       5.826,26    -       6.328,16    -       22.468,54  

 Outras Deduções    10.705,21    -       11.621,09    -       12.611,71    -       13.698,16    -       48.636,17  

 
1.1.2.1.99.01.00.0
0   Tx. de Expediente    1.036,02    -       1.124,65    -       1.220,52    -       1.325,67    -       4.706,86  

 
1.1.2.2.90.01.00.0
0   Tx. de Limpeza Pública    9.669,19    -       10.496,44    -       11.391,19    -       12.372,49    -       43.929,31  

 Total das Deduções  
  

17.739,85    -     
  

19.257,59    -       20.899,17    -     
  

22.699,54    -       80.596,15  

 Total Liquido das Receitas  

  
354.517,5

7    -     

  
575.895,2

8    -       867.310,01    -     

  
571.156,3

5    -     

  
2.368.879,2

1  
 Total Geral    354.517,57    575.895,28    867.310,01    571.156,35  

           

           

           

           

           
ENEDIR WICHOSKI                                       JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 

 
TC CRC /PR 054174/O-1                                 Prefeito Municipal 

  


